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TEXTO

Acrescente-se a Medida Proviséria n® 352, de 2007, o
artigo 64-A, com a seguinte redagéo:

“Art. 64-A O Ministério da Ciéncia e Tecnologia
mantera, em seu sitio na Intemet, a relagéo atualizada das

pessoas juridicas beneficiadas pelos programas definidos
nos artigos 1° e 12 desta Medida Proviséria”

JUSTIFICACAO

A sociedade brasileira deve poder conhecer quais sdo as
pessoas juridicas beneficiadas com os incentivos estabelecidos pelos Programas
criados pela Medida Proviséria n° 352, de 2007. A maneira mais facil que
vislumbramos para tanto é definir que o Ministério da Ciéncia e Tecnologia
imantenha, em seu sitio na Internet, uma relagdo atualizada das pessoas
juridicas beneficiadas.
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